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ESTADO DA BAHIA

DE tEI"Ne. 030/18.

,,ESTABELECE DIRETRIZES PARA A POLíTICA

MUN]CIPAL DE SAÚDE RELATIVA AO

NSPORTE DE PESSOAS ENFERMAS

TMPEDIDAS DE UTILIZAR OS MEIOS COMUNS DE
.= 

TRANSPORTEfrÉTTUN UruTOAOE DE SÀÚDE".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas atribuições

que lhe são conferidas Por Lei,

DECRETA:

Art. 1e. o Municípiô"'ffiEEcjiãnãIefir1üãiíõrrtit-ã'ileãüt", elaborará plano

de transporte destinado ao atendimento de pessoas enfermas que necessitem

de locomoção até uma unidade de saúde'

Art. 2e, O plano de que trata o artigo 1e desta Lei, pautar-se-á pela

disponibilização de transporte sanitário adequado aos usuários devidamente

c a d a st r a d o s n a s u n i d a de srFunlÇipais,-dç^Sê[4g-g H e, .eg!§âq É-e.'{E"dggçpd ê n c i a

física, clinicamente compent.Jôi à impedidos de utilizar os'meios comuns de

transporte para a realização de consultas especializadas e exames diagnósticos

de imagem, retornos em ambulatórios e outros fins justificáveis, visando a

garantia da continuidade dos respectivos tratamentos.

parágrafo único - o plano será elaborado pela Secretaria Nlunicipal de saúde'

com a cola bo ração. da.,seeretaria, M u nicipal,de Assistêne'ia§oeia I e da' Auta rq u ia

Municipal de Trânsito, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

if,à)g513 Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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